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PROCESSO Nº 36558-0/2017 

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE  RIO BRANCO 

ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA 

RELATOR CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE LIMA 

 
 
 

DESPACHO 
 

Considerando a realização das citações requeridas no pedido de diligências 

do Ministério Público de Contas (documento digital nº 211352/2018), para as quais os 

senhores Pedro Antônio Boascivis e Adelgicio Almeida Pinheiro apresentaram suas 

respectivas defesas nos autos, e o Sr. Antônio Xavier de Araújo solicitou prorrogação de 

prazo; 

 

Considerando o decurso do prazo de prorrogação concedido por meio do 

oficio nº 1653/2018 (doc. digital 251291/2018), sem que o interessado apresentasse 

manifestação nos autos, conforme informação da Gerência de Processos Diligenciados; 

 

Encaminhe-se os autos à Secretaria de Controle Externo de Administração 

Municipal para emissão de Relatório Técnico Conclusivo. 

 

 

 Cuiabá, 18 de fevereiro de 2019. 

 
 

 

Luiz Carlos de Azevedo 
Consultor Técnico Jurídico de Conselheiro 

Delegação, conforme Decisão/LHL/18/09/2017. 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QT2QB.
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